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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2021

(Autoria:  Deputado Eduardo Pedrosa)

Estabelece diretrizes para a
instituição da Politica Distrital de
Atenção à Saúde às Pessoas com
Psoríase, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 Ficam estabelecidas diretrizes para a instituição da Política Distrital de AtençãoArt. 1º
à Saúde às Pessoas com Psoríase, visando a redução das comorbidades e das
incapacidades causadas por esta doença, bem como a melhoria da qualidade de vida, por
meio de ações de promoção, detecção precoce, tratamento e cuidados.

 São diretrizes da Política Distrital de Atenção às Pessoas com Psoríase:Art. 2º

 - fortalecimento de políticas públicas que visem desenvolver ao máximo a saúdeI
potencial de cada cidadão, incluindo políticas que tenham como objeto a criação de
ambientes favoráveis à saúde e ao desenvolvimento de habilidades individuais e sociais para
o autocuidado;

 -   implementação de ações de detecção da psoríase por meio do diagnósticoII
precoce;

 - utilização, de forma integrada, dos dados e das informações epidemiológicas eIII
assistenciais disponíveis para o planejamento, monitoramento e avaliação das ações e
serviços para a detecção precoce e do controle da psoríase;

 - implementação e aperfeiçoamento permanente da produção e divulgação deIV 
informações, com vistas a subsidiar o planejamento de ações e serviços para a diagnóstico
precoce, tratamento e o controle da psoríase;

 - monitoramento e avaliação do desempenho e dos resultados das ações eV 
serviços prestados nos diversos níveis de atenção à saúde, para o diagnóstico precoce,
tratamento e controle da psoríase, acessibilidade aos serviços de saúde, do tempo de espera
para início do tratamento e da satisfação do usuário, utilizando critérios técnicos, mecanismos
e parâmetros previamente definidos;

 - tratamento oportuno e seguro dos pacientes diagnosticados com psoríase deVI
forma mais próxima possível ao domicílio da pessoa, observando os critérios de escala e de
escopo;

 - atendimento multiprofissional a todos os usuários com psoríase, com oferta deVII 
cuidado compatível a cada nível de atenção e evolução da doença e oferta de reabilitação e
de cuidado paliativo para os casos que os exijam;

 - promoção do intercâmbio de experiências e estímulos ao desenvolvimento deVIII
estudos e de pesquisas que busquem o aperfeiçoamento, a inovação de tecnologias e a
disseminação de conhecimentos voltados à promoção da saúde, ao diagnóstico precoce, ao
tratamento e ao cuidado das pessoas com psoríase;

 - incentivo à formação e à especialização de recursos humanos para a qualificaçãoIX
das práticas profissionais desenvolvidas em todos os eixos fundamentais contidos nesta
Política;
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 - formulação de estratégias de comunicação com a população, em parceria com osX
movimentos sociais, profissionais de saúde e outros atores sociais, que permitam disseminar
e ampliar o conhecimento sobre a psoríase, seus fatores de risco e as diversas estratégias de
detecção e de controle precoce, buscando a tradução do conhecimento para os diversos
públicos-alvo, combatendo o estigma e a exclusão social.

 São objetivos da Política Distrital de Atenção às Pessoas com Psoríase:Art. 3º

 - estabelecer e implantar o acolhimento e a humanização da atenção, com base emI
um modelo centrado no usuário e em suas necessidades de saúde;

 - elaborar e divulgar protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas para apoiar aII
organização e a estruturação da detecção, do tratamento e do controle precoce da psoríase
na rede de atenção à saúde;

 - garantir que os estabelecimentos de saúde que prestam atendimento às pessoasIII
com psoríase possuam infraestrutura adequada, recursos humanos: dermatologista,
reumatologista, psicólogo, nutricionista e enfermeiro capacitados e qualificados, recursos
materiais, equipamentos e insumos suficientes para garantir o cuidado necessário;

 - elaborar e divulgar protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas para apoiar aIV
organização e a estruturação da detecção, do tratamento e do controle precoce da psoríase
na rede de atenção à saúde.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 4º

 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 5º

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A Psoríase é uma doença inflamatória, sistêmica, crônica, autoimune, que causa
placa avermelhadas espessas na pele, cobertas por escamas esbranquiçadas ou prateadas.
Essas lesões podem apresentar coceira, dor, queimação e descamação. Inchaços e rigidez
nas articulações podem ocorrer. A doença afeta profundamente a qualidade de vida dos
pacientes, indo muito além da questão estética da pele. Apesar de não ser contagiosa, a
psoríase afeta a autoestima e a qualidade de vida do paciente em suas atividades diárias.

A causa da doença é genética, ocorrendo um desequilíbrio imunobiológico, mas
fatores ambientais e o stress podem ser importantes agravadores. A doença se manifesta, na
maior parte dos indivíduos, entre os 20 e 40 anos. Porém, em 15% dos casos aparece
durante a infância. Ela tem gravidade variável, podendo apresentar desde formas leves e
facilmente tratáveis até casos muito extensos, que levam à incapacidade física, acometendo
também as articulações.

De acordo com a  , a psoríase é umaSociedade Brasileira de Dermatologia (SBD)
doença inflamatória, imunomediada, crônica da pele, que atinge cerca de 1,6% da
população no Brasil.

No Brasil, dados obtidos junto à Psoríase Brasil, organização não governamental,
mostram que há 5 milhões de pessoas convivendo com a doença em suas diversas

 . Sua causa ainda não foi completamente decifrada. Nas pessoasmanifestações
geneticamente predispostas, vários fatores desencadeantes são necessários para o
desenvolvimento da doença. Fenômenos emocionais são frequentemente relacionados com o
seu surgimento ou agravamento, provavelmente atuando como fatores desencadeantes de
uma predisposição genética para a doença.
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Cerca de 30% das pessoas que têm psoríase apresentam história de familiares
 . Não é uma doença contagiosa e não há necessidade de evitar otambém acometidos

contato físico com outras pessoas. No entanto, em suas fases agudas ou em casos mais
graves implica grande comprometimento da qualidade de vida das pessoas. Isso porque pode
provocar alterações extremamente dolorosas e deformadoras da pele, refletindo de forma
desafiadora não apenas na rotina dolorosa de convívio com a doença, mas também na
autoestima das pessoas acometidas.

Segundo a pesquisa  “Psoríase: conhecimento entre a população brasileira” [1]
expõe o  . O trabalho revela que preconceito sobre a doença 88% dos entrevistados
acreditam erroneamente que os portadores da psoríase não podem trabalhar na preparação
de alimentos, 69% afirmaram que seus pacientes não podem ter contato com crianças e 62%

 .acham que pessoas com a doença não podem se expor ao sol

A pesquisa mostra ainda que o conhecimento sobre psoríase aumenta entre a
população de maior renda (22% desse perfil conhecem a doença), com mais anos de estudos
(16% entre aqueles com ensino superior) e entre os pertencentes às classes A/B (13%). Por
outro lado, esse esclarecimento despenca entre os mais jovens (1%), com escolaridade
até o ensino fundamental (2%), entre a população da Região Nordeste (2%), e entre os

 .pertencentes às classes D/E (1%)

Como se vê, a psoríase é, por natureza, uma doença crônica e incurável, com uma
evolução imprevisível dos sintomas e gatilhos. A consequência com frequência é o

 ; portanto, todos os tratamento vitalício tratamentos devem atender a critérios de alta
 .qualidade, que não sejam apenas eficazes, mas também seguros durante longos períodos

Tendo em vista que a causa da psoríase ainda é desconhecida, estão disponíveis tratamentos
apenas para o controle dos sintomas. Os tratamentos incluem uma diversidade de terapias
tópicas e sistêmicas, bem como a fototerapia. Ela também envolve o tratamento para a
redução da dor e da incapacidade em virtude da artrite e de outras manifestações.

A doença afeta pessoas de qualquer idade, mas acontece principalmente entre os 15
e 35 anos. Existem vários tipos de psoríase e essas variações dependem da localização e
das caraterísticas das lesões:
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Estudos mostram que a psoríase aumenta o risco de ataque cardíaco, derrames e
Ou seja,  de suicídio. a garantia do melhor tratamento acarreta não apenas melhoria na

qualidade de vida da pessoa e aumento de sobrevida, mas, também, otimização dos
recursos do SUS e da previdência na medida em que o agravamento da doença ou o
desdobramento em comorbidades demandam procedimentos e tratamentos mais

 .caros, além de aposentadorias e licenças remuneradas

Neste sentido, a proposição ora apresentada, visa, também, a prevenção como uma
das formas mais baratas de gastos com saúde e também é uma das aplicações de
recursos que possui os maiores retornos.

Precisamos criar iniciativas que busquem sensibilizar a sociedade e as autoridades
públicas para a problemática dos portadores de psoríase, pois só assim, seus portadores
poderão ter um tratamento mais adequado e uma maior ressocialização.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação de
nosso projeto de lei, que tem como prioridade a saúde preventiva e de grande relevância para
milhares de cidadãos do Distrito Federal.

Sala das Sessões,

EDUARDO PEDROSA
Deputado Distrital

 https://www.ceads.org.br/psoriase-49-da-populacao-acredita-que-doenca-e-contagiosa-diz-[1]
pesquisa/
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